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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO 

ESTADO DO PARANÁ 

ATA DA 298 REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO - BIÊNIO 2023-2024, ESTADO DO PARANÁ, 

REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 2024. 

ATA N° 199/2024 

Ao vigésimo sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no 

Plenário da Câmara Municipal, anexo ao Centro Cultural Galdino de Almeida, sob a 

Presidência do vereador Rafael Alcântara Hannouche e secretariado pelo vereador Helvécio 

Alves Badaró, presentes ainda os vereadores a seguir elencados: Ana Paula Ferreira, 

Anderson Cristiano de Araújo, Carlos Marques Bonfim, Cristiano Leite Ribeiro, Emerson 

Cardoso Celestino, Fernando Vanuchi Peppes, Odair Matias e Saulo Aparecido Mendes e 

Sebastião Angelino Ramos. Ausentes os vereadores João Carlos dos Santos e Luiz Alberto 

Dib Canonico. Havendo quórum regimental, a Presidência deu início à sessão com a 

apresentação da Ata n° 198/2024, a qual foi apresentada e aprovada por unanimidade de 

votos com dispensa de leitura no Plenário. No Expediente foram apresentadas as respostas 

aos protocolos 145/24 e 154/24. Na Ordem do Dia constaram as seguintes matérias: 

PROJETOS EM SEGUNDA VOTAÇÃO: Projeto de Lei 511/24 — Executivo Municipal 

que inclui no perímetro urbano a área de terras que especifica. Projeto de Lei 512/24 —

Executivo Municipal que inclui no perímetro urbano a área de terras que especifica. Ambos 

os projetos foram aprovados por unanimidade de votos em segunda votação, com dispensa 

de terceira. PROJETOS EM APRESENTAÇÃO: Projeto de Lei 521/24 — Executivo 

Municipal que abre crédito adicional especial no orçamento geral do município de 2024. Projeto de 

Lei 014/24 — Fernando Peppes e Luiz A. Dib Canonico que denomina de Antônio Jorge Doratiotto 

uma das ruas, praças ou bairros de nosso município. Projeto de Lei 015/24 — Fernando Peppes, Ana 

P. Ferreira, Luiz A. D. Canonico e Odair Matias que altera a Lei Municipal n° 134/2013. Projeto 

de Lei 016/24 — Ana Paula Ferreira, Fernando V. Peppes, Odair Matias e Luiz A. D. Canonico 

que institui a política municipal de monitorização de alunos com Diabetes Mellitus tipo 1 nas 

unidades da rede pública de educação e ensino. Todos os projetos foram apresentados e enviados às 

Comissões Permanentes e Assessoria Jurídica para elaboração de pareceres. PEDIDOS DE 

INFORMAÇÃO: Protocolo 162/24 — Fernando Peppes, Odair Matias e Ana P. Ferreira que 

solicita informações sobre aquisição de veículos pelo município entre 2023 e 2024 e a lotação dos 

mesmos, aprovado por maioria de votos em votação única. REQUERIMENTOS: Protocolo 164/24 

— Odair Matias, Fernando Peppes e Ana P. Ferreira que requer realocação imediata de 

farmacêutico na UBS do Distrito de Congonhas, retirado de pauta pelos proponentes devido à resposta 

dada pelo vereador Anderson de Araújo. Protocolo 165/24 — Ana P. Ferreira, Fernando V. Peppes, 

Luiz A. D. Canonico e Odair Matias que requer moção de apoio à QPPP, aprovado por unanimidade 

de votos em votação única. Protocolo 168/24 — Odair Matias e Ana P. Ferreira que requer ofício 

à ALEP para reavaliação do projeto de lei que reestrutura a carreira militar estadual, aprovado por 

unanimidade de votos em votação única. INDICAÇÕES: Protocolo 161/24 — Fernando Peppes, 

Odair Matias, Ana Ferreira e Luiz Canonico que indica a inclusão do símbolo mundial do 

Transtorno de Aspecto Autista (TEA) nas placas de estacionamento prioritário. Protocolo 166/24 —

Carlos Marques Bonfim que indica manutenção dos parques infantis da Praça Brasil e do 

Monumento Cristo Rei. Protocolo 167/24 — Ana Paula Ferreira que indica instituição da "Festa de 

Rodeio" no calendário de comemoração do aniversário de Cornélio Procópio. Todas as indicações 

foram lidas e enviadas ao Executivo para serem tomadas as devidas providências. Nada mais havendo 

a tratar, a Presidência encerrou a presente reunião da qual se lavrou esta ata, e que segue aprovada e 

assinada, nesta oportunidade, e nos moldes regimentais artigo 147, § 3° do Regi i nto Interno).**** 
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